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Êsram DA PARAÍBA
PREFETTURA ITtrIICIPAL DE Ot]As ESTR'u)A5

@BIIIETE DÂ PREFEITÂ

oESPACHO N1 @ú2/2023
Duas EstFadas - p8, 10 dê laneiro de 2423-

MuNrcÍpro DE DUÂs ESTRÀDAS, EsrÀDo DA paRÂiBA, no uso dê suasA PREFEIÍA CONSÍITUCIONAL DO

atribuições leBais,

R E S O L V E:

RATIFICAR a Inexigibilidade de licitação, que objetiva: Aquisição de Equipamentos Biométricos e

Software para implantação do Sistema de Identificação Civil para atender as neces5idades do Município
de Duas Estradas - P8, nos termos da Lei n" 8.666/93j com base nos elementas constantes da Exposição de

Motivos Inexigibilidade ne oooo2/2923, a qual sugere a contrataÇão de:

' AKIYÀI.IA S.A. _ INDUSTRIA E COí.IERCIO DE EQUIPMENÍOS ELEÍRONICOS E SISÍEMS
02 .68a .aoo / 6g04-20
Vàlor: R$ 17 .5O0,OO

Publique-se e cu,npra-se -

]OYCÊ RENALLY FELIX NUNES

Prefeita Constitucional
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